
INDICAÇÃO Nº 
368
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Logística e Transporte a realização, em caráter de urgência, da liberação de recursos financeiros para pavimentação da estrada vicinal que liga Emilianópolis e Santo Expedito, única via de ligação com a SP 501 – Rodovia Júlio Budiski, nas proximidades da cidade e do Santuário.

JUSTIFICATIVA

As estradas vicinais são estradas municipais pavimentadas ou não, de uma só pista e de padrão técnico modesto, compatível com o tráfego que as utiliza. Estradas de caráter local atendem principalmente aos municípios que as administram, dentro de cujos limites normalmente se situam. 

A estrada vicinal que liga Emilianópolis ao município de Santo Expedito possui um movimento intenso devido a cidade de Santo Expedito ser uma cidade reconhecida como de turismo religioso e possui pontos críticos que vem trazendo sérios problemas à comunidade.

Por meio de ofício encaminhado pelo Vereador Presidente, Antonio Rosa, de Emilianópolis, tomamos conhecimento que o problema da vicinal vem se agravando dia a dia e que está quase impossível o tráfego com segurança, tornando-se de extrema importância a liberação de recursos ao município para a realização das obras de pavimentação. 

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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